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Parecer do Conselho Fiscal
Senhores Acionistas: Os membros efetivos do Conselho Fiscal da Centrais Elétricas de Carazinho S/A - Eletrocar, dando cumprimento as disposições legais e estatutárias examinaram 
as Demonstrações Contábeis, compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e Demais Demonstrativos Contábeis bem como as Notas Explicativas 
e com base nos pareceres dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, são de parecer que os mesmos refletem com propriedade a 
situação patrimonial e financeira da Companhia, bem como o resultado de suas operações, estando assim, tais documentos, em condições de serem submetidos à apreciação e 
consequente aprovação pelos Senhores Acionistas na Assembleia Geral.

Carazinho/RS, 30 de março de 2026
Norton Luiz Barroso Ivo Paulo Rabusque Angelo Marcos Dorigo

Conselheiro Conselheiro Conselheiro
CPF 739.968.660-20 CPF 465.296.830-20 CPF 000.931.280-37

• Reserva Especial - Dividendos não distribuídos, refere-se ao dividendo mínimo obrigatório 
(25%), a qual foi constituída com base no Art. 202, §4º da Lei das S/A, devido a situação 
financeira incompatível com a distribuição. • Outros, refere-se ao saldo do lucro líquido do 
exercício a disposição da Assembleia Geral, a qual disporá para aumento do capital social. 
7.15 - Efeitos Tributários no Resultado do Exercício:

2025 2024
Lucro do Exercício antes impostos 7 1.864
+ Provisões 23.443 24.378
+ Multas 122 309
+ Despesas indedutíveis 221 254
Realização reserva avaliação 751 823
– Reversão de provisões (22.890) (22.422)
– Base negativa – –
Base de cálculo IR 1.654 5.206
 Imposto de Renda 389 1.278
 (–) Compensações (13) (54)
 Contribuição Social 149 469
Total Tributos a recolher 525 1.693
7.16 - Receita Operacional: 7.16.1 - Receita faturada de energia elétrica por classe de 
consumo e demais receitas

Classes

Nº  
Consumidores MWh Reais

2025 2024 2025 2024 2025 2024
Fornecimento Faturado:
 Residencial 32.159 31.861 85.594 80.687 68.649 61.711
 Industrial 149 152 68.415 63.012 20.408 18.257
 Comercial 4.059 4.035 53.782 50.770 31.880 30.704
 Rural 3.596 3.631 24.976 22.575 16.791 15.024
 Poder público 445 435 5.124 4.848 4.068 3.657
 Iluminação pública 11 11 5.440 5.460 2.613 2.396
 Serviço público 34 31 6.828 6.311 1.673 2.652
 Consumo próprio 5 5 241 223 – –
Receita Faturada E. Elétrica 40.458 40.161 250.400 232.886 146.082 134.401
 Fornecimento não faturado – – – – 634 469
 Excedente reativos/ultrapassagem – – – – (825) (794)
Receita de Energia Elétrica – – – – 145.891 134.076
Demais receitas:
 Suprimento de energia – – – – 2.354 824
 Receita de construção – – – – 8.955 7.432
 Subsídios tarifários – – – – 16.682 15.482
 Receita de compensação tarifária – – – – 7.589 13.716
 Outras receitas – – – – 3.738 4.168
Receita Operacional Bruta – – – – 185.209 175.698
7.16.2 - Receitas de fornecimento de energia elétrica são reconhecidas pelo faturamen-
to mensal de acordo com o calendário de leitura. As tarifas em 2024 foram reajustadas na 
média em -8,24% e 4,24% em 2023. 7.16.3 - Receita não faturada, correspondente ao 
período não lido do fornecimento de energia elétrica é estimada e reconhecida como recei-
ta do mês em que a energia foi consumida. 7.16.4 - Excedentes de Reativos e Ultrapas-
sagem de Demanda, conforme Res. 463 de 22/11/11 da Aneel, submódulo 2.7 - Outras 
Receitas, as receitas auferidas com a ultrapassagem de demanda e excedentes de reati-
vos, deverão ser contabilizadas como Obrigações Especiais. 7.16.5 - Receita de Constru-
ção - O ICPC 01 estabelece que a concessionária de energia elétrica deve registrar e 
mensurar a receita dos serviços que presta de acordo com os Pronunciamentos Técnicos 
17 - Contratos de Construção (serviços de construção e melhoria) e CPC 30 - Receitas 
(serviços de operação/fornecimento de energia elétrica, mesmo quando regidos por um 
único contrato de concessão). A Concessionária contabiliza Receitas e Custos relativos a 
serviço de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na prestação dos serviços de 
distribuição de energia elétrica. 7.16.6 - Subsídios tarifários - Receita reconhecida em 
decorrência dos subsídios incidentes nas tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público 
de distribuição de energia elétrica, incluindo subsídios de baixa renda, que são reembolsa-
dos pela CCEE. 7.16.7 - Receita de compensação tarifária - Os Ativos e Passivos Finan-
ceiros, incluído na conta de Compensação da Variação dos Custos da “Parcela A” - CVA, 
destinam-se a contabilização dos custos não gerenciáveis, assim definidos pela Aneel, e 
ainda não repassados às tarifas de fornecimento de energia elétrica.
7.17 - Outras Receitas
Receitas 2025 2024
Renda da prestação de serviços 403 396
Serviço taxado 393 414
Compartilhamento de infraestrutura 2.767 3.264
Aluguel equipamentos 3 6
Arrecadação de convênios 2 2
Lucro na alienação/desativação 103 81
Outras 67 35
Total 3.738 4.168
7.18 - Deduções a Receita Operacional
7.18.1 - Encargos Setoriais
Encargos do consumidor 2025 2024
Taxa de fiscalização 185 166
Conta de desenvolvimento energético - CDE 23.187 18.579
Bandeiras tarifárias 813 255
Programa de eficiência energética 557 553
Programa de pesquisa e desenvolvimento 557 553
Total 25.269 20.106
7.18.1.1 - Bandeiras Tarifárias: Conforme o Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015, 
foi criada a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias - CCRBT, destinada 
a administrar os recursos decorrentes da aplicação das bandeiras tarifárias instituídas pela 
Aneel, a Agência Nacional Reguladora de Energia Elétrica, que lançou o Sistema de Ban-
deiras Tarifárias com vigência a partir de 1º de janeiro de 2015 para as Concessionárias, 
com a finalidade de sinalizar aos consumidores as condições de geração de energia elétri-
ca no Sistema Interligado Nacional - SIN, por meio da cobrança de valor adicional à Tarifa 
de Energia. O sistema de Bandeiras Tarifárias possui três faixas: (i) Bandeira Verde, o que 
significa condições favoráveis de geração de energia e o consumidor não possui cobrança 
adicional pela utilização da energia; (ii) Bandeira Amarela a qual representa condições 
menos favoráveis e um adicional na cobrança na utilização de energia; e a (iii) Bandeira 
Vermelha que sinaliza condições desfavoráveis e custosas para a geração, com um acrés-
cimo maior no faturamento. 7.18.1.2 - Programa de Eficiência Energética e Pesquisa e 
Desenvolvimento - PEE e P&D: PEE e P&D - A Companhia reconhece passivos relacio-
nados a valores faturados em tarifas, referentes a 1% da Receita Operacional Líquida, 
conforme as Resoluções Aneel n° 300/2008 e 316/2008.
7.18.2 - Impostos
Impostos 2025 2024
ICMS 22.175 20.400
COFINS 11.758 11.308
PIS/PASEP 2.553 2.455
ISS 94 89
Total 36.580 34.252
Total das deduções (encargos + impostos) 61.849 54.358
• As alíquotas de ICMS aplicadas pelo estado do RS são:
Residencial até 50 kwh 12% Residencial até 50 kwh 17%
Industrial 17% Comercial 17%
Rural até 100 kwh Isento Rural acima 50% Kwh 12%
Poder Público 17% Iluminação Pública 17%
Serviço Público 17%
• As alíquotas de PIS/COFINS aplicadas, regime não cumulativo, são: PIS: 1,65% e 
COFINS: 7,60% para as receitas operacionais; para as receitas financeiras são de 0,65% 
e 4% respectivamente. A alíquota de ISS é de 3%. 7.19 - Energia Elétrica Comprada  
para Revenda

Custos com Energia
Em Mwh Em R$

2025 2024 2025 2024
Energia comprada 168,389 159,288 42.517 38.847
Geração distribuída 17.578 17.529
Proinfa 3.248 3.075 2.546 2.097
Variação cambial Itaipu (82) 254
(–) Créditos PIS/COFINS (4.340) (3.837)
Total compra energia 58.219 54.890
Encargos de uso da rede 18.887 19.403
Encargo de Energia - ESS/EER 3.368 4.143
(–) Créditos PIS/COFINS (1.685) (1.712)
Total encargos 20.570 21.834
Custo com energia 171,637 162,363 78.789 76.724

7.20 - Custos operacionais totais: 7.20.1 - Despesas por Natureza de Gastos
Natureza 2025 2024
Pessoal - empregados 17.887 16.178
Pessoal - administradores 1.506 1.167
Material 1.305 1.271
Serviço de terceiros 4.199 4.587
Custo com energia comprada 78.789 76.724
Custo de construção infraestrutura 8.955 7.432
Aluguéis 477 727
Seguros 186 178
Depreciação/amortização 3.951 3.819
Impostos e taxas 88 108
(–) Recuperação de despesas (419) (370)
Outras despesas 2.493 2.880
Provisões/reversões 553 1.956
Contribuições e doações 221 254
Baixa bens ativo 723 625
Total 120.884 117.536
7.21 - Resultado Financeiro: 7.21.1 - Receitas e Despesas Financeiras
Receitas 2025 2024
Rendimentos de aplicações financeiras 74 282
Acréscimos moratórios contas energia 1.405 1.429
Variações monetárias 614 1.549
Atualizações monetárias CVA 1.018 946
Outras 12 6
(–) Tributos (184) (231)
Total 2.939 3.981
Despesas
Encargos de dívidas 368 504
Juros bancários/IOF 663 503
Juros e multas 234 22
Juros sobre o capital próprio 3.726 3.026
Variações monetárias 261 1.117
Atualização CVA 104 712
Outras 53 38
Total 5.409 5.922
Resultado (2.470) (1.941)

7.22 - Seguros: A Companhia mantém cobertura securitária patrimonial e da frota de 
veículos, garantindo a terceiros cobertura de danos pessoais e matérias, suficientes para 
cobrir eventuais perdas, considerando a natureza e o grau de risco dos ativos e 
responsabilidades.
Bens Segurados Vigência Vlr. segurado
Veículos 2025 2026 Tabela Fipe
Patrimonial (incêndio/danos elétricos/vendaval) 21/06/25 a 21/06/26 24.275.000,00
7.23 - Participação de Resultados: Consta em cláusula de dissídio coletivo, porém ainda não 
foi implantado o programa de participação dos empregados nos resultados da empresa. 7.24 - 
Instrumentos Financeiros: Os valores estimados de mercado e os instrumentos financeiros 
dos Ativos e Passivos da Companhia em 31/12/25 e 31/12/2024 não se apresentam diferentes 
daqueles reconhecidos nas Demonstrações Contábeis. A Companhia não atua no mercado de 
derivativos nem tem instrumentos financeiros que estejam registrados no exercício. 7.25 - Alí-
quotas PIS/COFINS: Até junho de 2005 as alíquotas de PIS e COFINS eram incluídas no cál-
culo da tarifa de forma cumulativa, reconhecendo as diferenças pagas a maior em ativo regula-
tório. A partir da tarifa de 29 de junho de 2005 a apuração passou a ser de forma não 
cumulativa calculada pela empresa e cobrado diretamente do consumidor pela alíquota efetiva. 
7.26 - Transações com Partes Relacionadas: Quanto às transações entre partes relaciona-
das, as transações de compra e venda de energia e de prestação de serviços são realizadas 
em condições e prazos firmados entre as partes e registradas de acordo com os termos contra-
tados. As mesmas são atualizadas pelos encargos estabelecidos nos contratos. 7.27 - Remu-
neração dos Administradores: A remuneração dos Administradores é fixada pela Assembleia 
Geral. 7.28 - Plano de Previdência e Outros Benefícios aos Empregados: A empresa não 
possui plano de complementação de aposentadoria. A empresa concede benefícios aos seus 
empregados tais como: vale-alimentação, vale-transporte, auxilio-creche, seguro de vida, in-
centivo educacional, auxílio-acidente trabalho, estabelecidos em acordo coletivo de trabalho. 
7.29 - Questões Ambientais: A Eletrocar vem tentando minimizar ao máximo as consequên-
cias do impacto produzido no meio ambiente, executando com bastante cautela os cortes e/ou 
poda de árvores na implantação e manutenção das redes de distribuição urbanas e rurais. 7.30 
- Revisão Tarifária Periódica - RTP: A revisão tarifária é realizada a cada 5 anos e está previs-
ta no contrato de concessão e tem como objetivo reposicionar as tarifas para assegurar a remu-
neração dos investimentos prudentes e cobertura dos custos operacionais eficientes, de modo 
a proporcionar um serviço de qualidade aos consumidores. De acordo com o 4º Termo Aditivo 
ao Contrato de Concessão nº 084/2000, firmado entre a Aneel e a Distribuidora em 09 de de-
zembro de 2015, a próxima Revisão Tarifária periódica da Empresa ocorrerá na data de 22 de 
julho de 2027. Nos períodos entre as revisões são realizados os reajustes tarifários. A 5ª Revi-
são Tarifária Periódica - RTP da ELETROCAR ocorreu em 22 de julho de 2022 e o reajuste ta-
rifário - RTA em 2025/2026, teve a seguinte recomposição tarifária:

2025 2024
Consumidores  

Residenciais - B1
Baixa tensão -  

em média
Alta tensão -  

em média
Efeito médio  

para o consumidor
Consumidores  

Residenciais - B1
Baixa tensão -  

em média
Alta tensão -  

em média
Efeito médio  

para o consumidor
19,79% 19,85% 24,96% 20,94% (6,59%) (6,62%) (14,02%) (8,24%)

A tabela a seguir resume o cálculo da Base de Remuneração Regulatória, bem como da 
remuneração e quota de reintegração da Eletrocar na 5ª revisão tarifária periódica
Base de Remuneração Bruta e Quota de Reintegração Regulatória (QRR)
Descrição Valor
(1) Ativo Imobilizado em Serviço (Valor Novo de Reposição) 139.151.254
(2) Índice de Aproveitamento Integral –
(3) Obrigações Especiais Bruta 32.688.137
(4) Bens Totalmente Depreciados 18.825.085
(5) Base de Remuneração Bruta 87.638.031
(17) Taxa de Depreciação 3,51%
(18) Quota de Reintegração Regulatória 3.076.095
Base de Remuneração Líquida e Remuneração do Capital (RC)
Descrição Valor
(1) Ativo Imobilizado em Serviço (Valor Novo de Reposição) 139.151.254
(6) Depreciação Acumulada 53.101.456
(7) AIS Líquido (Valor de Mercado em Uso) 86.049.797
(8) Índice de Aproveitamento Depreciado –
(9) Valor da Base de Remuneração (VBR) 86.049.797
(10) Almoxarifado em Operação 173.232
(11) Ativo Diferido –
(12) Obrigações Especiais Líquida 23.892.890
(13) Terrenos e Servidões 6.977.568
(14) Base de Remuneração Líquida 69.307.707
7.31 - Análise Econômico-Financeira - (valores em R$ mil): Destacamos abaixo alguns 
dos resultados econômico-financeiros da Eletrocar no término do exercício: Receita Ope-
racional Bruta Anual: A receita operacional foi de R$185.209.314,85 sendo 5,41% supe-
rior a 2024 que foi de R$175.698.422,95. A receita de Fornecimento de Energia Elétrica 
faturada foi de R$145.890.349,85134.401.313,60 contra R$134.401.313,60 em 2024, sen-
do 8,69% maior que 2024. Icms s/Faturamento Energia Elétrica: O ICMS faturado foi de 
R$22.175.141,12 em 2025 e de R$20.400.254,99 em 2024, sendo 8,70% superior a 2024.
Demais impostos: PIS, COFINS e ISS somaram o valor de R$14.404.910,53 em 2025 e 
R$13.851.643,47 em 2024, sendo superior em 3,99%. Encargos Setoriais: Os encargos 
setoriais foram de R$25.268.591,18 em 2025 e R$20.105.981,01 em 2024 tendo um au-
mento de 25,68%. Despesas com Pessoal e Administradores: As despesas com pesso-
al em 2025 foram de R$19.363.195,39 e em 2024 foi de R$17.345.249,63, tendo um au-
mento de 11,63%. Custos com Energia Elétrica: Os custos com energia elétrica foram de 
R$78.789.316,00 em 2025 e R$76.723.601,14 em 2024, tendo um aumento de 2,69%. A 
compra de energia para revenda foi de R$42.517.003,20 em 2025 e de R$38.847.059,17 
em 2024, tendo um aumento de 9,45%. A geração distribuída, teve um aumento de 0,28%, 
sendo R$17.578.179,79 em 2025 e R$17.529.252,19 em 2024 (18,89%). O Proinfa teve 
um aumento de 21,38% sendo de R$2.545.404,72 em 2025 e R$2.097.130,47 em 2024 
11,69%. Os Encargos de Uso do Sistema e Conexão foram de R$18.886.916,45 em 2025 
e R$19.402.592,11 em 2023, tendo uma variação de (2,66%.). Os demais encargos e des-
pesas (ESS/ERR) em 2025 foram de R$3.367.852,42 e de R$4.143.088,28 em 2024, tendo 
uma variação de (18,71%). Os créditos gerados de PIS/COFINS sobre os custos com ener-
gia elétrica foram de R$6.024.292,42 em 2025 e de R$5.549.445,21 em 2024 tendo um 
aumento de 8,56%. Material e Serviço de Terceiro: As despesas foram de R$5.503.240,42 
em 2024 e de R$5.858.098,89 em 2024, tendo um aumento de (6,06%), (18,64% em 2024).
Provisões e reversões: As provisões para prováveis perdas foram de R$552.934,09 em 
2025 e de R$1.955.880,97 em 2024, tendo uma variação de (71,73%). Depreciações: As 
depreciações/Amortizações somaram o valor de R$3.950.438,49 em 2025 contra  
R$ 3.818.747,91 em 2024, tendo um aumento de 3,45%. Demais Despesas Operacio-
nais: As demais despesas operacionais, exceto depreciações e provisões, foram de 
R$3.769.820,75 em 2025 e R$4.402.922,86 em 2024, tendo uma variação de (14,38%). 
Receita Financeira: As receitas financeiras atingiram o valor de R$2.939.216,83 e 
R$3.981.113,84 em 2023 tendo uma variação negativa de (26,17%). Despesas Financei-
ras: As despesas financeiras foram de R$5.408.980,62 em 2025 e R$5.921.992,25 em 
2024, tendo uma variação de negativa de 8,66%. Lucro Operacional da Atividade: O lu-
cro operacional da atividade foi de R$2.476.310,36 em 2025 e de R$3.804.509,32 em 
2024, tendo uma variação negativa de 34,91%. Capital Circulante Líquido: O Capital 
Circulante Líquido foi de R$4.489.543,05 em 2025 e R$738.189,11 em 2024, tendo uma 
variação de 508,18%. Lucro Bruto do Exercício: O lucro bruto do exercício antes da 

reversão dos juros sobre o capital próprio foi de R$6.546,57 em 2025 e R$1.863.630,91 em 
2024. Lucro Líquido do Exercício: O lucro líquido do exercício foi de R$3.206.911,75 e 
R$3.196.950,26 em 2024. EBITDA: Lucro da atividade excluída as depreciações, em 2024 
foi de R$6.426.748,85 e R$7.623.257,23 em 2024.
Lucro líquido, geração de caixa e dividendos 2025 2024
+ Lucro líquido 3.206.911,75 3.196.950,26
– Juros capital próprio (3.725.622,33) (3.025.691,73)
+ I. Renda e C. Social 525.257,15 1.692.372,38
+ Resultado financeiro 2.469.763,79 1.940.878,41
+ Depreciação/Amortização 3.950.438,49 3.818.747,91
= Geração de Caixa (Ebitda) 6.426.748,85 7.623.257,23
A seguir apresentamos alguns indicadores da empresa:
Coeficiente Fórmula 2025 2024
Liquidez Imediata

 
Disponível

% 0,04 0,08Passivo Circulante
Liquidez Corrente

 
Ativo Circulante

% 1,12 1,02Passivo Circulante
Liquidez Geral

 
A.Circ. + Realiz. L/P

% 0,91 0,96P.Circ.+ Exig. L/P
Endividamento total

 
Exigibilidades Total

% 0,44 0,43Ativo Total
Retorno do Capital

 
Lucro Líquido

% 0,05 0,05Patrimônio Líquido
Razão Operacional

 
Despesa Operacional

% 0,98 0,97Receita Líquida
Capital Fixo Aplicado

 
Ativo Permanente

% 0,60 0,58Ativo Total
Despesa Pessoal x Receita Líquida

 
Despesa Pessoal

% 0,16 0,14Receita Líquida
Energia Comprada x Receita Líquida

 
Compra Energia

% 0,71 0,69Receita Líquida
Ebitda

 
Ebitda

% 0,05 0,06Receita Líquida
7.32 - Governança: O Plano de Negócios da Eletrocar levou em consideração a estratégia 
pela sobrevivência, como forma de enfrentamento da crise financeira da companhia, sendo 
que vem sendo tomadas medidas concretas no sentido de manter a saúde financeira da 
companhia, bem como a tomada de decisões pautadas pela eficiência/eficácia/economicida-
de e desburocratização nos atos administrativos. Estes itens, no que envolve a Carta Anual 
da Governança, passam a ser acompanhados pelos indicadores de sustentabilidade.Com 
relação à estrutura societária da companhia, não estão previstas alterações na composição 
societária. 7.33 - Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e CONFINS: Conforme 
processo 5000174-80.2012.4.04.7104 - TRF4, com sentença em trânsito em julgado em 20 
de outubro de 2020, determinando o cálculo com base no ICMS destacado em nota fiscal. A 
empresa habilitou o valor de R$35.103.644,20 conforme pedido em 15/07/21 e Despacho 
decisório RFB nº 1268 em 23/07/21. A empresa fez as compensações com Pis/Cofins devi-
dos de julho 2021 a março de 2025 o valor de R$40.268.974,69. Em conformidade com a Lei 
14385 de 27/06/22 a Aneel estabeleceu que os valores pagos a mais pelos consumidores, 
relativos ao ICMS embutido no PIS/PASEP e na Cofins cobrados pelas distribuidoras, serão 
restituídos de forma difusa (não direcionada segundo o pagamento específico de cada con-
sumidor) nas tarifas de energia calculadas nos próximos 12 meses. Dessa forma os créditos 
foram devolvidos aos consumidores nos reajustes tarifários de 2022 a 2025 o valor total 
compensado. 7.34 - Aporte de Capital - Garantia contratual: Conforme previsto na cláusu-
la 7ª, subcláusula 1ª, III e cláusula 4ª do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de 
Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 084/2000-Aneel, havendo necessida-
de, o sócio Controlador deverá aportar recursos sob forma de integralização do Capital So-
cial, em Caixa ou Equivalentes de Caixa, na totalidade da insuficiência que ocorrer para o 
alcance do Parâmetro Mínimo de Sustentabilidade Econômica e Financeira da Concessioná-
ria. Os diretores da Companhia declaram que examinaram, discutiram e revisaram todas as 
informações contidas nas Demonstrações Contábeis da Companhia, bem como, concordam 
com a opinião dos auditores independentes da Companhia, referenciadas no Relatório dos 
Auditores Independentes, no Parecer do Conselho Fiscal e Manifestação do Conselho de 
Administração e demais órgãos a seguir apresentado.

Manifestação do Conselho de Administração
Os membros do Conselho de Administração da Eletrocar, no uso e nos limites das suas atribuições legais e estatutárias, tendo examinado o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Contábeis, os esclarecimentos da Diretoria Executiva, os Relatórios da Auditoria Interna, o Relatório dos Auditores Independentes, o Relatório do Comitê de Auditoria Estatutário e o 
Parecer do Conselho Fiscal, deliberam favoravelmente sobre as Demonstrações Contábeis referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 e as submetem para 
deliberação final dos Acionistas em Assembleia Geral da Companhia.

Carazinho/RS, 14 de abril de 2026
Elcio Jorge Bortoloti
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos acionistas da Centrais Elétricas de Carazinho S/A - ELETROCAR - Carazinho - 
RS. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Centrais Elétricas de Carazinho 
S/A - ELETROCAR que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido para o 
exercício findo nessa data e demonstração dos fluxos de caixa, bem como as 

correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual, da Centrais Elétricas de Carazinho S/A - ELETROCAR em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o 

exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 


